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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
AVENIDA CAMILO DE JESUS LIMA - CENTRO

CNPJ: 13.751.540/0001-59 - CEP: 45.760-000 - MACARANI - BA

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual de 
2024, na importância de R$ 367.050,00 (Trezentos e sessenta 
e sete mil e cinquenta reais), para reforço de dotações.

DECRETO Nº 1812 DE 29 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACARANI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Municipal 403 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual do exercício de 2024, na importância de R$
367.050,00 (Trezentos e sessenta e sete mil e cinquenta reais), de acordo com a Lei n° 403, para reforço das seguintes
dotações:

020003 - ADMINISTRAÇÃO

2.008 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 117.050,00

Total por Ação: 117.050,00

Total por Unidade Orçamentária: 117.050,00

020005 - EDUCAÇÃO

2.019 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 1553 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.031 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 1661 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.041 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

Total Suplementado: 367.050,00
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Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional aberto conforme Art. 1º, serão utilizados recursos oriundos da anulação total
ou parcial de dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

020002 - GABINETE DO PREFEITO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CONTROLADORIA MUNICIPAL

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 10.806,00

Total por Ação: 10.806,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.806,00

020003 - ADMINISTRAÇÃO

2.008 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 89.500,00

Total por Ação: 89.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 89.500,00

020007 - ESPORTE E LAZER

2.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ESPORTES E LAZER

3.3.90.30.00 / 1700 - Material de Consumo 28.500,00

Total por Ação: 28.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.500,00

020009 - OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.008 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 80.244,00

Total por Ação: 80.244,00

2.034 - GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 158.000,00

Total por Ação: 158.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 238.244,00

Total Anulado: 367.050,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 29 de abril de 2024.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

DECRETO Nº 1.814, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 

Exonera servidora e declara a vacância de 
cargo, por motivo de aposentadoria, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 014, de 1º de junho de 2018, emitido 

pela Procuradoria Jurídica Municipal, o qual discorreu sobre a concessão de 

aposentadoria de servidor público estatutário, vinculado ao Regime Geral de 

Previdência, no qual consta que “o servidor público efetivo que teve concedida 

aposentadoria, ainda que pelo Regime Geral de Previdência Social, não poderá 

permanecer no cargo para o qual foi investido pela Administração Pública 

Municipal”, 

 

CONSIDERANDO a posição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia, através do Parecer do Jurídico dessa Corte, sob o nº 00082-18, 

datado de 12 de janeiro de 2018, sendo observado que “A aposentadoria de 

servidor público estatutário que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao 

Regime Geral da Previdência Social, acarreta os seguintes efeitos: a) vacância 

do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de vencimentos 

do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço público, salvo em 

cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de concurso público, 

observadas as possibilidades de acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da 

CF); d) se o cargo for de natureza efetivo, o provimento depende de prévia 

realização de concurso público.”, 
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CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Ministério da Previdência Social 

(atual Secretaria da Previdência Social), sob o nº 02/2013/ 

CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS, datada de 28 de agosto de 2013, na qual consta 

que “... não é consentâneo com os princípios jurídicos da Administração Pública 

brasileira permitir que o servidor estatutário adquira, com a aposentadoria, 

duplo status funcional: ativo e inativo em relação ao mesmo cargo público. 

(p.27)”, 

 

CONSIDERANDO a Orientação Normativa SPS nº 02, de 31 de março de 2009, 

também emanada do Ministério da Previdência Social (atual Secretaria da 

Previdência Social), no sentido de que “Art. 79. A concessão de aposentadoria 

ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, determinará a 

vacância do cargo.”, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Macarani” a qual estabelece que 

“Art.77- A vacância do cargo decorrerá de: (...) V – aposentadoria; (...)”, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica exonerada do seu respectivo cargo, em razão de aposentadoria, a 

servidora pública, Zilmar Carvalho de Sousa, ocupante do cargo efetivo de 

Professora, aposentada em 11/03/2024 – NB.: 220.870.530-5. 

 
Art. 2º. Fica declarado vago o cargo ocupado pela servidora exonerada, 

descrito no art. 1º. 

 

Art. 3º. Os efeitos da exoneração e da vacância de cargo de que trata este 

decreto se dará a partir da respectiva data da concessão de aposentadoria de 

cada servidor, nos termos do inciso V, do art. 77 da Lei Municipal nº 87/1969, a 
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qual “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Macarani. 

 

Art. 4º. Fica determinado que o Departamento Pessoal e Recursos Humanos 

se encarregará da notificação da servidora constante deste Decreto. 

 

Art. 5º. A servidora exonerada, nos termos deste Decreto, apenas poderá 

retornar a exercer cargos na Administração Pública por força de novo concurso 

público para o qual porventura for aprovada, através de contratação nos termos 

do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, devidamente regulamentado 

através da Lei Municipal nº 218, de 18 de agosto de 2010, ou através de 

nomeação para eventual cargo em comissão, nos termos do art. 37, inciso V, 

da Constituição Federal e nos termos da Legislação Municipal vigente. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 11 de março de 2024. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia,30 de abril de 2024. 

 

 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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   DECRETO Nº 1.815, de 30 de abril de 2024. 

 

Designa Secretário Municipal de Administração   
para responder interinamente pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

 

 A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais,  

DECRETA: 

 Art. 1º. Fica designado o Sr. Glauber Costa Silva, Secretário Municipal de 

Administração, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

    Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 30 de abril de 2024. 

 

    Selma Rodrigues Souto. 
Prefeita Municipal de Macarani. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 657/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 
 

Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia.  
Contratada: VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.229.287/0001-01, com sede com sede em Guanambi, Bahia, na Rua José de Deus 
Pereira, 287, Galpão A, bairro Caiçara, Brumado-Ba. 
Objeto: Fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares discriminados no Anexo Único 
do presente instrumento, relativo ao Lote II.  

Vigência: 30 de abril a 31 de agosto de 2024. 

Valor: O valor do presente contrato é de R$ 224.940,12 (duzentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e quarenta reais e doze centavos), conforme fornecimento discriminados, pelo 
período de vigência, a ser pago proporcionalmente à das respectivas aquisições realizadas.  
Assinatura: 30 de abril de 2024. 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 578/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 029/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA:  RAIMUNDO DA SILVA ALVES COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.009.860/0001-73, estabelecida na Travessa Largo São Pedro, 
nº 25, Centro, Macarani-BA, CEP 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 578/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, material de limpeza em geral, higiene pessoal, 
copos descartáveis, destinados para uso das várias Secretarias do Município de Macarani, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 578/2024, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023 (Processo Administrativo 315/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 578/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
RAIMUNDO DA SILVA ALVES COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 564/2023,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 032/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA:  D M IMAGEM – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob N° 16.656.144/0001-30, 
situada na Rua Filipinas, nº 04, Bairro Felicia (Jardim Guanabara), Vitória da Conquista – 
BA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 564/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de Materiais 
para atender ao Laboratório de Raio X, cujo os pormenores encontram-se caracterizados 
no contrato nº 564/2023, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 032/2023 (Processo 
Administrativo 357/2023), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente 
o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, 
conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 564/2023, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
D M IMAGEM – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 606/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 029/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA:  SUPERMERCADO ALMEIDÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob N° 
00.254.902/0001-54, situada no Lardo São Pedro, nº 59, Bairro Centro, Macarani – BA, 
CEP 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 606/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, material de limpeza em geral, higiene pessoal, 
copos descartáveis, destinados para uso das várias Secretarias do Município de Macarani, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 606/2024, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023 (Processo Administrativo 315/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2023, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 606/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 



67 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3161 - ANO XVI Terça-feira, 30 de Abril de 2024

 

 

 
Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
SUPERMERCADO ALMEIDÃO LTDA, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 585/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 037/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 
15.229.287/0001-01, sediada a Rua José de Deus Pereira, n. 287, Galpão A, Bairro 
Caiçara, Guanambi, Bahia, CEP 46.430-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 585/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é o fornecimento de 
medicamentos e materiais hospitalares, de forma parcelada, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Macarani e suas diversas unidades de atendimento, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 585/2024, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 037/2023 (Processo Administrativo 382/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 585/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 627/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 085/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: ELETRICA SOL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.581.662/0001-17, estabelecida na Avenida Juracy Magalhães, 
bairro Bela Vista, Lote 12, Galpão Subsl, Loteamento Calango, nº 600, na cidade de Vitoria 
da Conquista - BA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 627/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é aquisição de materiais 
elétricos para utilização na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, cujo 
os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 627/2024, decorrente do 
Pregão Presencial SRP nº 085/2023 (Processo Administrativo 296/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 627/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
ELETRICA SOL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 607/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 089/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: I. S. SILVA AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.314.746/0001-19, estabelecida na Avenida Analinda Ribeiro, nº 09, Bairro Cidade 
Jardim, Macarani-Bahia, Cep: 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 607/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de peças e 
equipamentos para veículos leves e prestação de serviços na manutenção preventiva e 
corretiva, para os diversos veículos leves que compõem a frota do Município de Macarani, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 607/2024, decorrente do 
Pregão Presencial SRP nº 089/2023 (Processo Administrativo 306/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 607/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
I. S. SILVA AUTO PEÇAS - ME, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 575/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 371/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 109/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: NUBIA SANTOS PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.694.932/0001-42, estabelecida na Praça Largo São Pedro, nº 01, Centro, Macarani-
Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 575/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de maio de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
refeições do tipo comercial e tipo Self Service, cujo os pormenores encontram-se 
caracterizados no contrato nº 575/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 109/2023 
(Processo Administrativo 371/2023), e considerando que a contratada está cumprindo 
rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o 
contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 575/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
NUBIA SANTOS PEREIRA - ME, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 581/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 376/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 113/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: ADRIANA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob N° 
48.686.457/0001-28 situada, Praça Doutor Paulo Lacerda, S/N, Bairro Centro, 
Macarani/BA, CEP: 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 581/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
preparação de lanches tipo sanduiche, cujo os pormenores encontram-se caracterizados 
no contrato nº 581/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 113/2023 (Processo 
Administrativo 376/2023), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente 
o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, 
conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 581/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
ADRIANA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 580/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 376/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 113/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: THIAGO PEREIRA SILVA POUSADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.878.089/0001-08, estabelecida na Avenida Camilo de Jesus Lima, Centro, Macarani-
Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 580/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
hospedagens em hotel (e/ou pousada), preparação de lanches tipo salgados de festa, 
preparação de lanches tipo sanduiche, cujo os pormenores encontram-se caracterizados 
no contrato nº 580/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 113/2023 (Processo 
Administrativo 376/2023), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente 
o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, 
conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 580/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
THIAGO PEREIRA SILVA POUSADA EIRELI, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 569/2023,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 381/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 116/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: MAIANA SANTOS SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.253.707/0001-05, estabelecida na Praça Largo São Pedro, nº 48, Centro, Macarani-
Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 569/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de 
condicionadores de ar (ar condicionado) tipo split/inverter de capacidades diferentes, 
destinados as diversas Secretarias, Departamentos e unidades do Município de Macarani, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 569/2023, decorrente do 
Pregão Presencial SRP nº 116/2023 (Processo Administrativo 381/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 569/2023, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
MAIANA SANTOS SILVA - ME, 
CONTRATADA 



82 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3161 - ANO XVI Terça-feira, 30 de Abril de 2024

 

 

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 558/2023,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 096/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: MARIA CELIA GAMA SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.667.825/0001-06 estabelecida na Avenida Alceu Souto, n°03, bairro Jardim Guarujá, 
Macarani-Bahia, CEP 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 558/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
confecção de vestuário, destinados para uso das várias Secretarias do Município de 
Macarani, cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 558/2023, 
decorrente do Pregão Presencial SRP nº 096/2023 (Processo Administrativo 318/2023), e 
considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante 
o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 558/2023, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
MARIA CELIA GAMA SANTOS, 
CONTRATADA 
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 604/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: OLIVEIRA TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 41.559.441/0001-05, com sede na cidade 
de Macarani, estado da Bahia, na rua C, nº 27, Jardim Macarani, CEP 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 604/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de maio de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a prestação de serviços de 
locação de veículos leves, utilitários, vans, caminhões leves e caçambas, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais, cujo os pormenores encontram-se 
caracterizados no contrato nº 604/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 095/2023 
(Processo Administrativo 314/2023), e considerando que a contratada está cumprindo 
rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o 
contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
DO VALOR: 
 
Para fins de adaptação do valor contratual à prorrogação de sua vigência, estabelece – se 
o valor do aditivo em R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais), prestação mensal, 
vencendo-se no dia 31 de maio de 2024, e que será efetivamente pago até o dia 10 de cada 
mês subsequente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 604/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 
 
Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
OLIVEIRA TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CONTRATADA 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 576/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023 

CARTA CONVITE N° 015/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: EZIQUIEL SANTOS FERRAZ, inscrita no CNPJ sob N° 25.312.522/0001-
50, situada na rua 21 de Abril, n 65, Centro, na cidade de Macarani – Bahia, Cep: 45.760-
000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 576/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de julho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
reforma com ampliação do prédio da Creche Escola Arlete Maron Magalhães, localizada na 
Av. Eujácio Brito, bairro Jardim Guarujá, zona urbana desse município, cujo os pormenores 
encontram-se caracterizados no contrato nº 576/2024, decorrente da Carta Convite nº 
015/2023 (Processo Administrativo 387/2023), e considerando que a contratada está 
cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a 
ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 576/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
EZIQUIEL SANTOS FERRAZ, 
CONTRATADA 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 605/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob 29.961.557/001-70, com sede atual na Rua A, nº 401, bairro 
Bela Vista, Francisco Badaró, Minas Gerais, conforme alteração cadastral arquivada nessa 
Prefeitura. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 605/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de maio de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a prestação de serviços de 
locação de veículos leves, utilitários, vans, caminhões leves e caçambas, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais, cujo os pormenores encontram-se 
caracterizados no contrato nº 605/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 095/2023 
(Processo Administrativo 314/2023), e considerando que a contratada está cumprindo 
rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o 
contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
DO VALOR: 
 
Para fins de adaptação do valor contratual à prorrogação de sua vigência, estabelece – se 
o valor do aditivo em R$ 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos reais), prestação mensal, 
vencendo-se no dia 31 de maio de 2024, e que será efetivamente pago até o dia 10 de cada 
mês subsequente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 605/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 
 
Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, 
CONTRATADA 
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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 505/2023,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 095/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob 29.961.557/001-70, com sede atual na Rua A, nº 401, bairro 
Bela Vista, Francisco Badaró, Minas Gerais, conforme alteração cadastral arquivada nessa 
Prefeitura. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 505/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de maio de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é o prestação de serviços de 
locação de maquinas pesadas para atendimento à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 
505/2023, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 095/2023 (Processo Administrativo 
314/2023), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo 
contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme 
permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 505/2023, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
P R E G Ã O  E L E T R O N I C O  N °  0 3 7 / 2 0 2 3  

 
 

Pelo presente instrumento, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Macarani, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE 
REGISTRO DE PREÇOS, Prefeitura Municipal de Macarani-BA, com endereço à Avenida Camilo de Jesus Lima, 
101, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n. 13.751.540/0001-59, neste ato representada,  pelo Sr. 
André de Freitas Jacinto, nos termos do artigo 15, II,  da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRONICO 037/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, a empresa abaixo 
citada, doravante denominada Fornecedora, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de empresa visando fornecimento de medicamento e materiais hospitalares, de forma 
parcelada, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Macarani e suas diversas unidades 
de atendimento, para os próximos 12 meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO ELETRONICO 
nº 0 3 7 / 2 0 2 3 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 
 
NOME DA EMPRESA: Vivre Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob N° 
15.229.287/0001-01, situada na Rua Jose de deus pereira, n°287, Galpão A, Bairro Caiçara, Guanambi-Ba. 
 
Lote lI 
 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DO 
MATERIAL/PRODUTO  UNID.  QUANT.  MARCA  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 Ácido tranexamico 50 mg/5ml  ampolas Amp 1.836 HIPOLABOR 5,96 10.942,56 
2 Adrenalina (epinefrina) inj. Amp 1.101 HIPOLABOR 1,97 2.168,97 
3 Água para injeção 10 ml Amp 9.182 HALEXISTAR 0,43 3.948,26 
4 Água para injeção 250ml Amp 9.182 HALEXISTAR 1,05 9.641,10 
5 Amicacina 500 mg Amp 45 FRESENIUS 11,50 517,50 
6 Aminofilina injetável 0,24 mg/10ml Amp 459 FARMACE 7,10 3.258,90 
7 Amiodarona 50mg/ml inj. Amp 1.836 FRESENIUS 3,12 5.728,32 
8 Ampicilina inj. 1 gr Amp 137 BLAU 5,44 745,28 
9 Atropina 0,25 mg/ml Amp 459 FARMACE 1,07 491,13 

10 Atropina 0,5 mg Amp 1.836 BLAU 1,07 1.964,52 
11 Benzilpenicilina 1.200.000 ui Amp 550 TEUTO 6,85 3.767,50 
12 Benzilpenicilina 600.000. Ui Amp 137 TEUTO 8,10 1.109,70 
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13 Bicarbonato de sódio 8,4% 10ml Amp 367 FARMACE 1,09 400,03 
14 Bromoprida 2ml injetável Amp 2.754 HIPOLABOR 2,45 6.747,30 

15 Butilbrometo de escopalamina + 
dipirona inj. Amp 4.591 HYPOFARMA 2,71 12.441,61 

16 Butilbrometo de escopalamina inj. Amp 2.754 FARMACE 1,77 4.874,58 
17 Cefalotina injetável 1 g Amp 918 BLAU 5,34 4.902,12 
18 Ceftriaxona im 500 mg Amp 3672 EUROFARMA 1,16 4.259,52 
19 Ceftriaxona injetável lg Amp 3.672 BIOCHIMICO 5,69 20.893,68 

20 Cetoprofeno 100 mg i.v Amp 2.754 UNIAO 
QUIMICA 6,12 16.854,48 

21 Cetoprofeno 100mg/2ml i.m Amp 3.672 HIPOLABOR 2,41 8.849,52 
22 Cimetidina 150 mg/ml Amp 9.182 HYPOFARMA 1,66 15.242,12 
23 Ciprofloxacino 400 mg / 200 ml Fras 459 HALEXISTAR 12,80 5.875,20 
24 Ciprofloxacino 200 mg/100 ml Amp 459 FRESENIUS 12,79 5.870,61 
25 Clindamicina 600mg/4 ml Amp 45 HIPOLABOR 4,51 202,95 

26 Cloreto de potássio 19,1% solução 
injetável (ampola 10ml) cx c/ 200 Caixa 2 FARMACE 144,10 288,20 

27 Cloreto de potássio injetável 10% cx c/ 
200 Caixa 7 HALEXISTAR 112,64 788,48 

28 Cloreto de sódio injetável 0,9 % cx 
c/200 Caixa 2 HALEXISTAR 120,52 241,04 

29 Cloreto de sódio injetável 20 % cx c/200 Caixa 183 HALEXISTAR 22,44 4.106,52 
30 Cloridrato de dobutamina 12,5mg/ml Amp 367 HYPOFARMA 8,91 3.269,97 
31 Cloridrato de dopamina 5mg/ml Amp 1.836 CRISTALIA 14,86 27.282,96 
32 Cloridrato de metoclopramida 1mg/ml Amp 7.345 FARMACE 0,69 5.068,05 
33 Complexo b injetável 2 ml Amp 275 HYPOFARMA 1,94 533,50 

34 Deslanosídeo injetável 0,2 mg/ml Amp 3.672 UNIAO 
QUIMICA 2,74 10.061,28 

35 Dexametasona 2 mg inj. Amp 3.672 HYPOFARMA 0,92 3.378,24 
36 Dexametasona 4 mg inj. Amp 7.345 HYPOFARMA 2,12 15.571,40 
37 Diclofenaco de sódio inj. 75 mg/3ml Amp 11.018 FARMACE 1,09 12.009,62 
38 Dipirona sódica inj. 1g/2ml Amp 229 SANTISA 1,40 320,60 

39 Enoxaparina sódica 40 mg/0,6 ml 
embalagem com 2 seringas Amp 229 CRISTALIA 20,12 4.607,48 

40 Enoxaparina sódica 60 mg/0,6 ml 
embalagem com 2 seringas Amp 229 CRISTALIA 29,99 6.867,71 

41 Enoxaparina sódica 80 mg/0,6 ml 
embalagem com 2 seringas Amp 918 CRISTALIA 4,89 4.489,02 

42 Etilefrina injetável 10 mg/ml Amp 321 UNIAO 
QUIMICA 2,50 802,50 

43 Fitomenadiona injetável im 10mg/ml 
(vitamina k) Amp 183 HIPOLABOR 2,15 393,45 

44 Furosemida inj. 20mg/2ml Amp 1377 SANTISA 1,81 2.492,37 
45 Gentamicina 20 mg Amp 1.377 HYPOFARMA 1,65 2.272,05 
46 Gentamicina 40 mg/ml inj. Amp 1377 SANTISA 1,27 1.748,79 
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47 Gentamicina 80 mg/2ml inj. Amp 11 FRESENIUS 1,70 18,70 

48 Glicose 25% 10 ml inj. Cx c/ 200 
ampolas Caixa 11 HALEXISTAR 151,96 1.671,56 

49 Glicose 50% 10 ml inj. Cx c/ 200 
ampolas Caixa 2 HALEXISTAR 162,44 324,88 

50 Gluconato de cálcio 10% 10ml Amp 1.652 HALEXISTAR 2,36 3.898,72 
51 Heparina 5000 ui subcutânea Amp 918 CRISTALIA 9,17 8.418,06 
52 Heparina 5000 ui/ml intravenosa Amp 275 HIPOLABOR 21,03 5.783,25 
53 Hidralazina 20mg/ml Amp 1.836 CRISTALIA 7,41 13.604,76 
54 Hidrocortisona injetável 100 mg Amp 1.836 TEUTO  5,27 9.675,72 
55 Hidrocortisona injetável 500 mg Amp 18 TEUTO 7,60 136,80 
56 Imunoglobulina ant rh (d) 300mcg Amp 275 CSL 260,86 71.736,50 

57 Insulina humana nph 100 ui/ml Amp 459 NOVO 
NORDISK 32,75 15.032,25 

58 Insulina regular 100 ui/ml Amp 1.377 NOVO 
NORDISK 23,08 31.781,16 

59 Lidocaína injetável 20 mg/ml 20ml Frasco/ 
ampola 183 HYPOFARMA 7,34 1.343,22 

60 Maleato de metilergometrina 0,2 mg/ml 
injetável Amp 73 UNIAO 

QUIMICA 3,01 219,73 

61 Meropenem 1g injetável Amp 91 BIOCHIMICO 20,02 1.821,82 
62 Meropenem 500mg injetável Amp 734 BIOCHIMICO 3,51 2.576,34 
63 Metronidazol injetável 5mg/ml Amp 1.101 FRESENIUS 5,50 6.055,50 
64 Noradrenalina injetável 4 ml Amp 45 HIPOLABOR 4,30 193,50 
65 Omeprazol 40 mg injetável Amp 459 CRISTALIA 14,28 6.554,52 

66 Ondansetrona 4mg solução injetável 
c/2ml Amp 550 CRISTALIA 2,11 1.160,50 

67 Oxacilina 500mg Amp 55 FRESENIUS 5,54 304,70 
68 Penicilina cristalina 5.000.00ul Amp 367 BLAU 1,02 374,34 
69 Piperacilina + tazobactam sódico 4,5 g Amp 18 FRESENIUS 18,29 329,22 
70 Piracetam 200 mg/ml Amp 918 SANOFI 0,19 174,42 
71 Prometazina 50 mg/ml Amp 550 HIPOLABOR 3,86 2.123,00 

72 Sais para reidratação oral pó para 
solução oral Amp 1.836 NATULAB  1,59 2.919,24 

73 Solução de manitol a 20% 250 ml Amp 18.365 HALEXISTAR 9,98 183.282,70 
74 Soro fisiológico 0,9% (100 ml) Amp 9.182 FRESENIUS 4,81 44.165,42 
75 Soro fisiológico 0,9% (250 ml) Amp 18.364 FRESENIUS 5,07 93.105,48 
76 Soro fisiológico 0,9% (500 ml) Amp 459 FRESENIUS 6,51 2.988,09 
77 Soro fisiológico 0,9% 1000ml Fr 2754 HALEXISTAR 1,38 3.800,52 
78 Soro glicofisiológico (500ml) Amp 4591 FRESENIUS 6,39 29.336,49 
79 Soro glicofisiológico 250 ml Fr 2.754 FRESENIUS 1,00 2.754,00 
80 Soro glicosado 5% (250 ml) Amp 2.754 HALEXISTAR 6,14 16.909,56 
81 Soro glicosado 5% (500 ml) Amp 7.345 FRESENIUS 6,37 46.787,65 
82 Soro ringer c/ lactato 250 ml Fr 1.836 HALEXISTAR 1,01 1.854,36 
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83 Soro ringer com lactato (500 ml) Amp 2 HALEXISTAR 8,20 16,40 
84 Sulfato de magnésio injetável 50% 10ml Amp 918 HALEXISTAR 6,91 6.343,38 
85 Terbutalina 0,5 mg/ml Amp 4.591 FRESENIUS 2,18 10.008,38 

VALOR TOTAL  R$     
887.875,53  

NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal e demais 
legislações vigentes, autorização para fornecimento dos produtos para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 
3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais, 
objeto deste Pregão. 
3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
entregar os produtos;  
3.5 - Os itens deverão ser entregues, em local designado pela Prefeitura, de acordo com o edital do 
Pregão ELETRONICO 037/2023, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da 
licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
3.6 - O Município de Macarani não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada, em até o dia 10 (dez) do mês subsequente a apresentação da 
Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos bens fornecidos/serviços prestados. 
4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
4.3 Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
4.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
a) O pagamento será feito, em até o dia 10 (dez) do mês subsequente, após o fornecimento do 
material, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada.  
b) Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação.  
c) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município, permitindo sua prorrogação 
conforme legislação pertinente. 
5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.2.3 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 
5.2.4 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata. 
5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
5.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 
5.3.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
5.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  
 
6.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
6.2- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 
6.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
6.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
7.1.1- Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
7.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, 
da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
7.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
7.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
7.2- Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
7.2.1- A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida 
a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 
origem ao Registro de Preços. 
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7.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
7.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
8.1- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 
8.2- Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2023 SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 
8.3- Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, o Pregoeiro designado pelo 
Município. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Macarani-BA, 30 de abril de 2024.  
 

ANDRÉ DE FREITAS JACINTO 
PREGOEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal de Macarani-BA 
 

 

Vivre Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
(Fornecedor) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________    ________________________ 
RG:        RG: 
CPF:        CPF:   
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2024 

 
 
Local: Macarani/BA. 

Órgão: Secretaria Saúde 

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação. 

Amparo Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°14.133/21 

Tipo: Aviso de Contratação Direta por dispensa de licitação 

Registro de Preços: Não 

Data da Publicação no portal da Prefeitura de Macarani: 30/04/2024. 

Data do início do recebimento de propostas: 02/04/2024 às 08:00hs (Horário de 
Brasília). 

Data do fim do recebimento de propostas: 06/04/2024 às 16:00hs (Horário de Brasília). 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 
especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações 
de serviços da atenção básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), INVESTSUS; 
SAIPS; SISMOB, faturamento hospitalar, para o exercício de 2024, nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital.  

Informações Complementares: As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail: 
pmacarani.licitacao@gmail.com, dúvidas entrar em contato pelo e-mail ou telefone (77) 9 
8881-0286. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2024 

BASE LEGAL:  ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MACARANI-BA com endereço na Avenida Camilo de Jesus lima, nº 101, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, por intermédio do 
Departamento de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
fins de contratação direta da prestação dos serviços discriminados nesse Edital, pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

Data limite para apresentaçao das propostas  DIA 06/04/2024, AS 16:00 
Referências de horário: Horário de Brasilia-DF 
Endereço eletronico para envio das propostas e 
documentação: 

pmacarani.licitacao@gmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação N°148/2024, a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada, 
gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de 
serviços da atenção básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
INVESTSUS; SAIPS; SISMOB, faturamento hospitalar, para o exercício de 2024, nas 
qualidades e quantificações contidas em Edital, conforme discriminados no Anexo I 
– Termo de Referência. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;   

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Macarani, para exercício 
de 2024, na classificação abaixo: 
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE:  020010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE:  10.301.10.2.041 – PROGRA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
AÇÃO:  2041 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE:  1500 E 1600 
 
UNIDADE:  020010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE:  10.122.10.2.039 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
AÇÃO:  2039 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  
ELEMENTO  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE:  1500 
 
UNIDADE:  020010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE:  10.302.10.2.049 – MANUT. DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS. - 
CAPS 
AÇÃO:  2049 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO  33.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE:  1500 
 
 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no diário oficial, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com, preferencialmente fazendo 
referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

4.1.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/04/2024 às 16:00h. 
 

4.2. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL e TÉCNICA exigir-se-á: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - MEI; 
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c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso 
opte pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante apresentar Declaração 
que comprove o emitente ser o Distribuidor judicial; 

i) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente com o objeto da 
licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado em nome da empresa, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

j) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 

 
4.3. PARA HABILITAÇÃO FISCAL de Pessoa Física exigir-se-á: 

1- Cópia de carteira de Identidade RG; 

2- Cópia de CPF 

3- Comprovante de residência, 

4- Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União 

5- Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

6- Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.4. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 
 
a) A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 
 

b) As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 
c) A contratada deverá prestar seus serviços, direta e pessoalmente, através de 

empregados/colaboradores ou sócios sob sua inteira responsabilidade, 
fisicamente, na sede do município, junto aos órgãos da Secretaria Municipal de 
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Saúde, correndo à sua exclusiva conta as despesas de viagens entre a sede da 
contratada e o município, eventuais hospedagens e alimentação.  

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
a apresentação da Nota Fiscal acompanhada de certidões negativas de contribuições 
previdenciárias (SRF) e FGTS, Estadual, Municipal e Trabalhista, contendo o detalhamento 
dos bens fornecidos/serviços prestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo Contratado. 
 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

6.2. O Município procederá a anulação do processo administrativo relativo ao presente 
Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, caso se verifique no seu procedimento 
quaisquer ilegalidades, podendo o ato anulatório ser proferido de  ofício ou por provocação 
de terceiros, dentro dos prazos legais. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Macarani/BA, 30 de abril de 2024. 

 

MAICON ALMEIDA COSTA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei Federal n° 
14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação N°148/2024, a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada, gerenciamento, 
monitoramento, operacionalização e execução das ações de serviços da atenção básica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), INVESTSUS; SAIPS; SISMOB, faturamento 
hospitalar, para o exercício de 2024, nas qualidades e quantificações contidas em Edital. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO 

DESCRIÇÃO GENERICA DO SERVIÇO LOCAL Unidade QUANT. 

Prestação de serviços de consultoria e assessoria 
especializada, gerenciamento, monitoramento, 
operacionalização e execução das ações de serviços 
da atenção básica no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), INVESTSUS; SAIPS; SISMOB, 
faturamento hospitalar. 

Secretaria de 
Saúde; 

HOSPITAL; 
Unidades de 

Saúde. 

Mês 08 meses 

 

DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICADA DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada, gerenciamento, 
monitoramento, operacionalização e execução das ações de serviços da Atenção 
Básica, no ambito do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Macarani-BA, 
compreendendo as seguintes atividades: a) Consultoria em Gestão financeira e 
Orçamentária dos Recursos do Bloco de Financiamento da Atenção Básica de Saúde, 
b) Serviços de análises, acompanhamento e montagem de processos de prestações 
de contas de recursos financeiros de emendas parlamentares federais relacionados à 
Atenção Básica, c) Serviços de análises, acompanhamento e montagem de processos 
de prestações de contas de recursos financeiros de programas e projetos federais do 
Ministério da Saúde relacionados à Atenção Básica, d) Serviços de análises, 
acompanhamento e montagem de processos de prestações de contas de recursos 
estaduais de emendas parlamentares, programas e resoluções, tais como: 1. 
Cofinanciamento da Atenção Primaria a Saúde; 2. Reforço do custeio das Ações e 
Serviços de Saúde. E) Fortalecimento da Atenção Primaria a Saúde; 3. Politica Estadual 
de Promoção a Saúde 4. Validação das metas dos indicadores pactuados, incluindo 
apresentações de justificativas quando necessário, f) Monitoramentos, avaliações, 
capacitações, orientações para desenvolvimento das políticas da Atenção Primária a 
Saúde, no que diz respeito a pactuações, indicadores e metas, g) Orientações quando 
a inclusão das politicas públicas da atenção primária a saúde nos instrumentos de 
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gestão municipal para planejamento e prestação de contas, h) Elaboração de Projetos 
Técnicos para implantação de programas e politicas de saúde relacionadas à Atenção 
Básica de Saúde, i) Elaboração de Projetos e Monitoramento do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, j) Elaboração de Projetos para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Unidades Básicas de saúde, 
k) l) Monitoramento e avaliação de indicadores de Saúde relacionados á Atenção 
Básica de Saúde Municipal, m) Monitoramento e avaliação das Redes de Atenção à 
Saúde vinculada à Atenção à Saúde vinculada à Atenção Básica de Saúde (ESF, ESB, 
SAD, ACS, SAÚDE NA ESCOLA), o) 
Consultoria e Assessoria Técnica para coordenação local das ações relacionadas à 
Atenção Básica de Saúde, p) Elaborar, acompanhar e gerir projetos relacionados à 
politica de Atenção em Saúde do Município, q) Auxiliar no desenvolvimento de 
ferramentas para apoio matricial das ações relacionadas à Atenção Básica de Saúde, 
r) Planejar, apoiar, monitorar e avaliar a Atenção básica de Saúde juntamente com a 
Coordenação Municipal de Saúde, s) Auxiliar no monitoramento da utilização dos 
recursos financeiros da Atenção Básica transferidos ao Município. 

 

2.1. O valor máximo estimado para essa contratação é de R$ 62.966,66 (sessenta e dois 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).  

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
Faz-se necessário suprir com os serviços de assessoria técnica/apoio administrativo 
à Gestão, especialmente, à Secretaria Municipal de Saúde, referente à consultoria e 
assessoria, como também a alimentação e retro alimentação dos sistemas (Sistema 
de informações Hospitalares-SIH/SUS, boletim de produção Ambulatorial-BPA, 
promovendo Treinamento, Gerenciamento e acompanhamento dos Sistemas, 
monitoramento do Sistema de informação em Saúde, apoio às Coordenações e a 
Gestão local do SUS, monitoramento de implantação e implementação de Políticas 
Públicas, conforme parâmetros do SUS/MS), bem como, prestação de serviços em 
Gerenciamento Técnico no apoio a Equipe Gestora, Planejamento, Avaliação,  
Monitoramento e Operacionalizando as Ações Coordenações de Atenção Basica, 
Urgência/Emergência e Vigilância à Saúde, visando o cumprimento das metas 
pactuadas com as esferas estadual e federal. 
 
Esta prestação de serviço técnico profissional e assessoria nesta área da saúde em 
tela é indispensável para garantir a sustentabilidade das Unidades Municipais de 
Saúde do Município, no que se refere ao faturamento para o recebimento de recursos 
financeiros. 
 
Está contratação se dá pela necessidade de dar continuidade de forma correta à 
prestação de serviços de faturamento em todo setor do Fundo Municipal de Saúde, 
incluindo o Hospital Municipal São Pedro e as Unidades Básicas de Saúde, para que 
seja realizado de forma correta, assertiva e atualizada nos parâmetros 
governamentais. Visto que o município não possui em seu quadro de funcionários 
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especializados neste tipo de serviço e como o faturamento não pode ser tratado 
apenas como um setor de contas a receber, sendo que converte em lucro todas as 
operações de prestação de serviços e produz as receitas de cada paciente. Assim, 
há a necessidade constante da prestação de serviços de consultoria e assessoria 
especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das 
ações de serviços da atenção básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
INVESTSUS; SAIPS; SISMOB, faturamento hospitalar, para o exercício de 2024. 
 

4. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado pelo Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
a apresentação da Nota Fiscal acompanhada de certidões negativas de 
contribuições previdenciárias (SRF) e FGTS, Estadual, Municipal e Trabalhista, 
contendo o detalhamento dos bens fornecidos/serviços prestados, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado. 
 

b) A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal n°14.133/2021. 

 

5. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

a) A execução dos serviços, objeto deste Termo, deverão ser executados diretamente 
pela CONTRATADA, sendo realizada na sede do município de Macarani/BA; 

b) Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 
a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, 
material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, 
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31 de dezembro de 
2024, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos 
para pagamento; 
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7.2. A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário; 

7.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 

7.4. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 

7.5. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

7.6. A contratada deverá caso houver necessidade arcar com as despesas de 
hospedagem, alimentação e transporte da equipe técnica da contratada a serviço da 
contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação 
e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

8.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos. 

8.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

8.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes. 

8.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, 
na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 
contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que 
venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 
administração; 

8.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 
orientar os empregados nesse sentido. 



108 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3161 - ANO XVI Terça-feira, 30 de Abril de 2024

 

 

8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções; 

8.10. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido 
neste instrumento. 

8.11. A contratada tem a obrigação  de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital; 

8.12. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) O serviço será acompanhado e fiscalizado pela Contratante, através das Secretarias, e 
do Corregedor Geral do Município, conforme Portaria 2003/2022-GP, sendo que o mesmo 
poderá ser aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta execução e as eventuais 
falhas e / ou ocorrências apresentadas deverão ser prontamente corrigidas pela empresa, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
b) Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 

c) A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 

d) O relatório de entrega dos produtos/serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 

e) Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

10.DAS SANÇÕES 

 

10.1. Nos termos do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao interesse coletivo 
à  Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

i) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subseqüente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso. 

k) Na impossibilidade de desconto no pagamento subseqüente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 

l) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

m) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

 

Macarani, 30 de abril de 2024. 

 

MAICON ALMEIDA COSTA 
Agente De Contratação 
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ANEXO II 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei Federal 
n°14.133/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 
especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações 
de serviços da atenção básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), INVESTSUS; 
SAIPS; SISMOB, faturamento hospitalar, para o exercício de 2024, nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital. 

 

PROPOSTA: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO LOCAL Unidade VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

Prestação de serviços de consultoria e 
assessoria especializada, gerenciamento, 
monitoramento, operacionalização e execução 
das ações de serviços da atenção básica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
INVESTSUS; SAIPS; SISMOB, faturamento 
hospitalar. 

Secretaria 
de Saúde; 

HOSPITAL; 
Unidades 
de Saúde. 

Mês 

R$ R$ 

Valor Total  

 

Macarani - Ba, 30 abril de 2024. 

__________________________________ 

Assinatura do responsável 

Valor Global da Proposta: _________________________  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
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Razão social; 

N° do CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecido neste edital. 

 

 

Macarani, ________ de _____________________ de 2024. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável/CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
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